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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1401-000.805 — 12 Secéo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 16 de margo de 2021

Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Recorrente CONAPROLE DO BRASIL - COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem'os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento
em diligéncia nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e
Luiz Augusto de-Souza Gongalves.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acérddo de n°® 11-60.552, da
52 Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada
pela ora Recorrente.

No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP n°
18908.84831.300311.1.3.02-1008 (e-Fls. 02 a 06), em que pleiteou crédito saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario 2008 (exercicio 2009), no valor original de R$ 11.566,40.

A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisorio (e-Fl. 07), constatou que a
contribuinte ndo apurou crédito de saldo negativo na DIPJ, referente ao periodo de apuracédo
informado na PER/DCOMP, razéo pela qual ndo homologou a declaracdo compensada.

Em sede de Manifestagdo de Inconformidade, a contribuinte alega que havia se
equivocado nas informacdes prestadas tanto na DIPJ original (transmitida em 16.10.2009), como
na DCOMP original (transmitida em 30/03/2011), mas que solucionou 0s erros com a
transmissdo de DIPJ retificadora (transmitida em 29.11.2011), e com as informagbes da DCOMP
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 11-60.552, da 5ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
 No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP nº 18908.84831.300311.1.3.02-1008 (e-Fls. 02 a 06), em que pleiteou crédito saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2008 (exercício 2009), no valor original de R$ 11.566,40.
 A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisório (e-Fl. 07), constatou que a contribuinte não apurou crédito de saldo negativo na DIPJ, referente ao período de apuração informado na PER/DCOMP, razão pela qual não homologou a declaração compensada. 
 Em sede de Manifestação de Inconformidade, a contribuinte alega que havia se equivocado nas informações prestadas tanto na DIPJ original (transmitida em 16.10.2009), como na DCOMP original (transmitida em 30/03/2011), mas que solucionou os erros com a transmissão de DIPJ retificadora (transmitida em 29.11.2011), e com as informações da DCOMP retificadora que não fora recepcionada pela RFB. Defende, ainda, que saldo negativo é no valor de R$ 13.166,42, maior que o pleiteado na DCOMP original.
 A seguir, a transcrição da ementa da decisão de 1ª instância:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2008 
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Não comprovado o erro de fato no preenchimento da DIPJ e/ou DCTF, com base em documentos hábeis e idôneos, não há que se acatar a declaração para fins de comprovar a liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensação com os débitos indicados na PER/DCOMP eletrônica.
 ESPONTANEIDADE 
 O primeiro ato por escrito de servidor competente, cientificando o sujeito passivo da obrigação tributária, implica a perda da espontaneidade para retificar as declarações apresentadas.
 RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO 
 A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razões:
 �4. No caso em apreço, a interessada informou em sua PER/DCOMP ser detentora de um crédito no valor original de R$ 11.566,40, resultado de estimativas compensadas com saldos negativos de períodos anteriores. A autoridade tributária da Derat/São Paulo emitiu Despacho Decisório declarando não homologada a compensação, por inexistência do crédito, visto que a DIPJ não demonstra qualquer parcela de crédito referente a saldo negativo. A Requerente retificou a DIPJ para comprovar a suficiência do crédito demonstrado na DCOMP.
 5. Importante destacar a cronologia dos fatos:
 a) 21/11/2011, conforme AR à fl. 9 - ciência do Despacho Decisório relativo a não homologação da DCOMP;
 b) 29/11/2011 (recibo à fl. 67) - entrega da DIPJ retificadora;
 c) 14/12/2011 - apresentação da manifestação de inconformidade.
 6. Dos fatos narrados acima, verificamos que a autoridade tributária da Derat/São Paulo, ao examinar a existência, ou não, do pretendido direito creditório, não poderia nortear sua análise senão a partir dos elementos contidos na Declaração de Compensação, na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e na Declaração de Informações da Pessoa Jurídica - DIPJ ativas à época, entregues pela contribuinte e constantes dos sistemas de controle da RFB. Não merece reparo, portanto, a decisão prolatada por aquela autoridade, não homologando a compensação declarada.
 6.1. Deve-se observar, ainda, que a contribuinte apresentou DIPJ retificadora em 29/11/2011, mas foi posteriormente à ciência do Despacho Decisório, que se deu em 21/11/2011. Se a contribuinte verificou a ocorrência de erro na apuração do IRPJ recolhido, deveria ter providenciado a entrega da correspondente declaração retificadora antes de apresentar a PER/DCOMP, o que não foi feito. Por outro lado, também não apresentou os livros fiscais e contábeis com os respectivos demonstrativos que viessem a demonstrar o erro dos valores informados na declaração que justificassem a redução do IRPJ calculada na DIPJ retificadora. Não restou, portanto, comprovado o erro de fato alegado pela contribuinte.
 6.2. Diante da ausência da apresentação dos livros fiscais e contábeis que justificassem a redução do valor do IRPJ, e da não retificação da DCTF anteriormente à decisão da Autoridade Administrativa por meio do Despacho Decisório, este não merece reparo ao não conceder o direito creditório, tendo em vista o crédito analisado encontrar-se não confirmado à época da emissão do DD.
 6.3. O Código Tributário Nacional � CTN determina, em seu artigo 170, o seguinte:
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
 Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.
 6.4. Em não havendo liquidez e certeza quanto ao suposto crédito contra a Fazenda Nacional, não deve ser homologada a DCOMP a ele vinculada.
 7. De todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade para determinar o não reconhecimento do direito crédito e consequente não homologação da compensação pretendida pelo contribuinte, nos termos do presente voto.�
 Cientificada da decisão de primeira instância em 11/09/2018 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 128). A contribuinte solicitou a juntada de uma série de documentos em 27/09/2018, que não se encontravam visíveis. A DRF aceitou a juntada, para não comprometer a tempestividade do recurso, entretanto, intimou a contribuinte a reapresentar todos os documentos no prazo de 15 (quinze) dias (Termo de Intimação à e-Fl. 145), o que fora atendido pela recorrente.
 Em sede de recurso, a contribuinte, em síntese, reitera que cometeu um erro material no preenchimento das declarações, mas que tal equívoco não pode ser suficiente a denegar o direito ao crédito, vez que não existe óbice para reanálise das declarações retificadas.
 Constata-se, ainda, que a recorrente reapresenta todos os documentos da Manifestação de Inconformidade, acrescentando a DCTF do 1º Semestre de 2008, e as folhas do Livro Diário e Razão do período, em que alega comprovar o crédito.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
 
 Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
 Compulsando-se os autos, verifica-se que a contribuinte alega ter cometido basicamente 02 equívocos. O primeiro, na composição do saldo negativo da DCOMP original, em que informou apenas o adimplemento das estimativas de abril/2008 e maio/2008. E o segundo, no preenchimento da DIPJ original, na qual não informou adimplemento de estimativas, e por consequência não apurou saldo negativo.
 Para melhor compreensão, apresenta-se os recortes das declarações originais e das retificadas pela contribuinte, com a composição do crédito:
 DCOMP ORIGINAL
 /
 DIPJ ORIGINAL
 /
 DCOMP RETIFICADORA (NÃO RECEPCIONADA PELA RFB)
 /
 /
 DIPJ RETIFICADORA
 /
 Pelos recortes acima, verifica-se que a contribuinte ajustou na DIPJ retificadora o valor do saldo negativo, o que encontra consonância com a nova composição do crédito da DCOMP retificadora apresentada.
 Contudo, tais informações são de cunho unilateral da contribuinte, razão pela qual faz-se necessário analisar demais elementos contábeis-fiscais que possam corroborar a liquidez e certeza do crédito.
 Prosseguindo-se a análise do processo, verifica-se que a contribuinte apresentou, ainda na Manifestação de Inconformidade, as cópias das PER/DCOMP�s em que compensou os débitos das estimativas que compuseram o saldo negativo ora pleiteado, o que confere com as informações das declarações retificadoras. É o que se verifica:
 PER/DCOMP Nº 15155.77444.281011.1.7.02-3755 (COMPENSAÇÃO DA ESTIMATIVA DE JAN/2008) � e-Fl. 100
 /
 PER/DCOMP Nº 00689.65254.091111.1.7.02-6927 (COMPENSAÇÃO DA ESTIMATIVA DE ABR/2008) � e-Fl. 105
 /
 PER/DCOMP Nº 42012.66084.091111.1.7.02-0164 (COMPENSAÇÃO DA ESTIMATIVA DE MAI/2008) � e-Fl. 110
 /
 PER/DCOMP Nº 33024.81170.091111.1.7.02-0404 (COMPENSAÇÃO DA ESTIMATIVA DE JUN/2008) � e-Fl. 115
 /
 Ainda, em sede recursal, a contribuinte apresentou a cópia da DCTF do 1º semestre/2008 (e-Fls. 243 a 296), e as folhas do livro diário e do razão do período (e-Fl. 297 a 301), ao qual selecionou-se o seguinte recorte:
 /
 Pela análise supra, entendo que os elementos constantes dos autos apresentam indícios da existência de saldo negativo de IRPJ no valor R$ 13.166,42 de IRPJ no ano-calendário 2008, entretanto, ainda não são suficientes a comprovar a sua liquidez e certeza. 
 De fato houve lançamento contábil na conta de ativos patrimonial, contudo, não se tem como confirmar nos autos a apuração do saldo negativo, com a demonstração do resultado do período.
 Assim, como houve um início robusto de prova, entendo ser cabível a conversão do julgamento em diligência, para que a contribuinte apresente a demonstração da apuração do resultado, por meio documentação contábil hábil, a fim de confirmar o saldo negativo. 
 Entendo, ainda, que é relevante a confirmação pela unidade de origem da transmissão das estimativas compensadas que não haviam sido informadas na DCOMP original. Frisa-se que, independentemente de terem sido homologadas ou não, a autoridade diligenciadora deverá considera-las na apuração do saldo negativo, em consonância com o Parecer Normativo Cosit nº 02/2018.
 Por fim, abre-se um parêntese para ressaltar que, apesar de a contribuinte supostamente ter apurado saldo negativo R$ 13.166,42, o crédito do presente processo está limitado a quantia pleiteada na DCOMP de R$ 11.566,40.
 Pelo exposto, entendo pela conversão do julgamento em diligência, com supedâneo no Art. 18, do Decreto nº 70.235/72, para o atendimento das solicitações colacionadas no dispositivo a seguir.
 Conclusão
 Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para que esta:
 Intime a contribuinte a apresentar a demonstração do resultado do exercício, referente ao ano-calendário 2008, por meio de documentação contábil-fiscal, a fim de comprovar a apuração do saldo negativo;
 Realize o cotejo entre o imposto devido (comprovado pela contabilidade e LALUR) com as retenções e estimativas (pagas e compensadas) para atestar a existência de saldo negativo.
 Confirme a transmissão das DCOMP�s relacionadas no voto, em que a contribuinte compensou estimativas do ano-calendário 2008;
 Por fim, elabore parecer conclusivo sobre a existência e disponibilidade do saldo negativo pleiteado.
 A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves
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retificadora que ndo fora recepcionada pela RFB. Defende, ainda, que saldo negativo é no valor
de R$ 13.166,42, maior que o pleiteado na DCOMP original.

A sequir, a transcricdo da ementa da decisdo de 12 instancia:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2008
PER/DCOMP. ERRO DE FATO. NAO COMPROVACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA.

N&o comprovado o erro de fato no preenchimento da DIPJ e/ou DCTF, com base em
documentos habeis e idéneos, ndo ha que se acatar a declaracdo para fins de comprovar
a liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensacdo com os débitos indicados
na PER/DCOMP eletronica.

ESPONTANEIDADE

O primeiro ato por escrito de servidor competente, cientificando o sujeito passivo da
obrigacdo tributaria, implica a perda da espontaneidade para retificar as declaragdes
apresentadas.

RETIFICACAO DE DECLARACAO

A retificacdo da declaragdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a reduzir
ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se funde, e
antes de notificado o langamento.

COMPENSAGAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensveis para a compensacao
autorizada por lei.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razdes:

“4. No caso em aprego, a interessada informou em sua PER/DCOMP ser detentora de
um crédito no valor original de R$ 11.566,40, resultado de estimativas compensadas
com saldos negativos de periodos anteriores. A autoridade tributéria da Derat/S&o Paulo
emitiu Despacho Decis6rio declarando ndo homologada a compensagdo, por
inexisténcia do crédito, visto que a DIPJ ndo demonstra qualquer parcela de crédito
referente a saldo negativo. A Requerente retificou a DIPJ para comprovar a suficiéncia
do crédito demonstrado na DCOMP.

5. Importante destacar a cronologia dos fatos:

a) 21/11/2011, conforme AR a fl. 9 - ciéncia do Despacho Decisério relativo a ndo
homologacdo da DCOMP;

b) 29/11/2011 (recibo & fl. 67) - entrega da DIPJ retificadora;
c) 14/12/2011 - apresentacdo da manifestacdo de inconformidade.

6. Dos fatos narrados acima, verificamos que a autoridade tributéaria da Derat/S&o Paulo,
ao examinar a existéncia, ou nao, do pretendido direito creditorio, ndo poderia nortear
sua analise sendo a partir dos elementos contidos na Declaracdo de Compensagdo, na
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF e na Declaragdo de
Informagdes da Pessoa Juridica - DIPJ ativas a época, entregues pela contribuinte e
constantes dos sistemas de controle da RFB. N&o merece reparo, portanto, a decisdo
prolatada por aquela autoridade, ndo homologando a compensagéo declarada.

6.1. Deve-se observar, ainda, que a contribuinte apresentou DIPJ retificadora em
29/11/2011, mas foi posteriormente a ciéncia do Despacho Decisorio, que se deu em
21/11/2011. Se a contribuinte verificou a ocorréncia de erro na apuracdo do IRPJ
recolhido, deveria ter providenciado a entrega da correspondente declaracéo retificadora
antes de apresentar a PER/DCOMP, o que nao foi feito. Por outro lado, também ndo



FI. 3 da Resolugdo n.° 1401-000.805 - 12 Sejul/4? Camara/1# Turma Ordinaria
Processo n° 10880.993425/2011-11

apresentou os livros fiscais e contabeis com 0s respectivos demonstrativos que viessem
a demonstrar o erro dos valores informados na declaracdo que justificassem a reducéo
do IRPJ calculada na DIPJ retificadora. N&o restou, portanto, comprovado o erro de fato
alegado pela contribuinte.

6.2. Diante da auséncia da apresentacdo dos livros fiscais e contabeis que justificassem
a reducdo do valor do IRPJ, e da ndo retificacdo da DCTF anteriormente a decisdo da
Autoridade Administrativa por meio do Despacho Decisorio, este ndo merece reparo ao
ndo conceder o direito creditério, tendo em vista o crédito analisado encontrar-se ndo
confirmado a época da emissao do DD.

6.3. O Cddigo Tributario Nacional — CTN determina, em seu artigo 170, o seguinte:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

Parégrafo Gnico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinarg, para os
efeitos deste artigo, a apuracdo do seu montante, ndo podendo, porém, cominar reducao
maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao més pelo tempo a decorrer
entre a data da compensacéo e a do vencimento.

6.4. Em ndo havendo liquidez e certeza quanto ao suposto crédito contra a Fazenda
Nacional, ndo deve ser homologada a DCOMP a ele vinculada.

7. De todo o exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade para
determinar o ndo reconhecimento do direito crédito e consequente ndo homologacéo da
compensagdo pretendida pelo contribuinte, nos termos do presente voto.”

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 11/09/2018 (Aviso de
Recebimento a e-FI. 128). A contribuinte solicitou a juntada de uma série de documentos em
27/09/2018, que ndo se encontravam visiveis. A DRF aceitou a juntada, para ndo comprometer a
tempestividade do recurso, entretanto, intimou a contribuinte a reapresentar todos os documentos
no prazo de 15 (quinze) dias (Termo de Intimacdo a e-Fl. 145), o que fora atendido pela
recorrente.

Em sede de recurso, a contribuinte, em sintese, reitera que cometeu um erro
material no preenchimento das declaracfes, mas que tal equivoco ndo pode ser suficiente a
denegar o direito ao crédito, vez que ndo existe Obice para reanalise das declaracdes retificadas.

Constata-se, ainda, que a recorrente reapresenta todos os documentos da
Manifestacdo de Inconformidade, acrescentando a DCTF do 1° Semestre de 2008, e as folhas do
Livro Diario e Razdo do periodo, em que alega comprovar o crédito.

E o relatério.

Voto
Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no
Decreto n° 70.235/72. Razéo, pela qual, dele conheco.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a contribuinte alega ter cometido
basicamente 02 equivocos. O primeiro, na composic¢ao do saldo negativo da DCOMP original,
em que informou apenas o adimplemento das estimativas de abril/2008 e maio/2008. E o
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segundo, no preenchimento da DIPJ original, na qual ndo informou adimplemento de
estimativas, e por consequéncia ndo apurou saldo negativo.

Para melhor compreenséo, apresenta-se o0s recortes das declaracdes originais e das
retificadas pela contribuinte, com a composi¢do do créedito:
e DCOMP ORIGINAL

DOlJlPeriodo de Apuragdo da Estimativa Compensada: Abril / 2008 v
Bata de Vencimento: 31/05/2008 [/

Nimerc do Processo Administrativo: 8"-]1']@8
3umero da DCOMP: 07551.742%92.290508.1.3.02-6488 l/ 5. :
‘alor da Estimativa Compensado L~ mﬂ/

Iieriodo de Apuragio do Saldo de Periodo Anterior / /
PJ do Detentor do Saldo Negativo: 03.203.511/0001-07

Torma de Apuragdo: Anual L/ / o L
Eixerc;c;o/‘rnmest:e/Més/Periodo 01/01,’2007 a 31/12/2007 :

00z, iE‘e:iodc de Apurac;éo da Estimativay Compensada: Maio / 2008 l/
Data de Vencimento: 30/06/2008

imero do Processo Administrativo: c69 12
ero da DCOMP: 32629.12593.270608.1.3.02-9996 5. ’
Valor da Estimativa Compensado |/ szl /

i
1 .
E:eriodo de ARpuracao do Saldo de Periodo Anterior l/ '/
CNPJ do Detentor do Saldo Negativo: 03.203.511/0001-07

Forma de Apuracao: Anual (/

Exercicio/Trimestre/Més/Periodo: 01/01/2007 a 31/12/2007
i

e DIPJORIGINAL

cned 03,203 151170001107 : DIPJ 2009 Ano-calendério 2008 SPag. 12
Ficha 12A - Céleculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral '

Discriminacdo Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
0l.A Aliquota de 15% . 0,00
02.Adicional 0,00
DEDUCOES
03. (-)Operacdes de Caradter Cultural e Artistico 0,00
04.(-)Programa de Alimentac@c do Trabalhador 0,00
05. (~)Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecuério 0,00
06. (-)Atividade Audiovisual 0,00
07. (-)Fundos dos Direitos da Crian¢a e do Adolescente 0,00
0B. (-)Atividades de Cardter Desportivo g, 00
09. (-)Isengdo de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
10. (-) Isencdo e Reducdo do Imposto 9,00
11. (-)Redugdo por Reinvestimento 0,00
12. (-)Valor Remunerac¢io da Prorrogagio Licenga-Maternidade (Lei n® 11.770/2008) 9,00
13.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital i 0,00
14.(=)Imp, de Renda Ret. na Fonte . . _ .. ..0,00-
15. (=) IR Retido na Fonte por Orgdos, Aut. e Fund. Fed. (Lel n® 9.430/1996)— " =~ : 0,00
16. (-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent, da Adm. Pub, Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
17, (-)Inp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mexcado de Renda Variédvel 0,00
18.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa . 13166, 12 0,00
9. (-)Parcelamento Formalizadc de IR sobre a Base de Cdlculc Estimada . 0,00
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP : 0,00
22.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORGADO E C CUSTO EFETIVO 0,00
23‘11’051‘0 DE RENDA POSTERGADC DE PERfODOS DE APURAGAO ANTERICRES 0,00

e DCOMP RETIFICADORA (NAO RECEPCIONADA PELA RFB)
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001.Periods de Apuragad da Estimativa Compensada: Janeirao / 2008
Data de Vencimento: 29/02/2008
Namero do Processo Administrative:
Nimerc da DCOMP: 20474.64948.280208.1.3.02-0724
WValer da Estimativa Compensade 142,39 -

Pericdo de RApuracdo do Saldo de Periodo Antericr

CHEPJ do Detenter do Salde Negative: 03.203.511/0001-07
Forma de Apuracio: Anval
Exerciclo/Trimestre/Més/Periodo: 01/01/2007 a 31/12/2007

002.Pericde de Rpuragac da Estimativa Compensada: Abril / 2008
Data de Vencimente: 31/05/2008
Wimero do Processc Administrative:
Namere da DCOME: 07551.74292.290508.1.3.02-6488 y
Valer da Estimativa Compensade 5.897,.28

Perlode de Apuragio do Salde de Pericde Anterlor

CNEJ do Detentor do Saldo Negatiwve: 03.203.511/0001-07
Forma de Apuragdo: Anual
Exercicio/Trimestre/Més/Pericdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

003.Perisds de Apuracio da Estimativa Compensada: Maiec / 2008
Data de Vencimento: 30/06/2008
FWimere do Processo Rdministrativo:
Nimere da DCOMP: 32629.12593.270608.1.3.02-3938
Valer da Estimativa Compensade 5.669,12 «

Perfiode de Bpuragic do Salde de Perlode Anterior

CNEJ do Detentor do Saldo Negatiwve: 03.203.511/0001-07
Forma de Apuracie: Anual
Exercicie/Trimestre/Més/Pericde: 01/01/2007 a 31/12/2007

004 .Perisds de Apuracio da Estimativa Compensada: Junhe / 2008
Data de Vencimente: 31/07/2008
Nimeroe do Processo Administratiwve:
Wimers da DCOMP: 15554.47672.300708.1.3.02-1558
Valsr da Estimativa Cempensads 1.457,83 /

Periodo de Apuracgdc do Salde de Periede Rnterior
CHEJ do Detentor do Salde Negatiwo: 03.203,.511/0001-07

Forma de Apuragio: Rnual
Exercicie/Trimestre/Més/Periode: 01/01/2007 a 3171272007

e DIPJRETIFICADORA

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda scbre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagdo Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliquota de 13% a,00
02.Adicional 0,00
DEDUGOES
03. (-)Operagdes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
04.(-)Programa de Alimentagdo do Trabalhador 0,00
Q5. (=) Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecudric 0,00
06. (-)Atividade Audiovisual 0,00
07.(-)Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente 0,00
08. (-)Atividades de Cardter Desportive 0,00
09, {-}Isengdc de Emprosas Estrengeiras de Transporte 0,00
10. {-}Isencio e Redugdo do Imposto 0,00
11.{-}Redugdc por Reinvestimento 0,00
12.{-}Valor Remuneracio da Prorrogacdo Licenga-Maternidade {Ledi n® 11.770/2008) 0,00
13.{-}Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. ¢ Ganhos de Capital o, 00
14.{-)Imp. de Renda Ret. na Fonte R o, 00
15.{-}IR Retido na Fonte por Orgics, But. e Fund. Fed. (Lei n® %, 430/133&) 0,00
16. [-}IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab, Ped. (Lei n" 10.833/2003) 0,00
17.{-}1Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
18.{-}Imp. de Renda Mensal Fago por Estimativa 13.168,42
18. (-} Parcelamente Formalizado de IR sobre a Base de Calcule Estimada 0,00
20.IMPOSTO DE RENWDA A FPRGAR -13.166,42
1. IMPOSTC DE RENBA A PRGAR DE 3SCP 0,00
2, IMPOSTC DE RERDA SCBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
23, IMPOSTC DE RENDA POSTERGADO DE PERTODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0,00

Pelos recortes acima, verifica-se que a contribuinte ajustou na DIPJ retificadora o
valor do saldo negativo, 0o que encontra consonancia com a nova composi¢do do crédito da
DCOMP retificadora apresentada.

Contudo, tais informacdes séo de cunho unilateral da contribuinte, razdo pela qual
faz-se necessario analisar demais elementos contabeis-fiscais que possam corroborar a liquidez e
certeza do crédito.

Prosseguindo-se a analise do processo, verifica-se que a contribuinte apresentou,
ainda na Manifestacéo de Inconformidade, as copias das PER/DCOMP’s em que compensou 0s
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débitos das estimativas que compuseram o saldo negativo ora pleiteado, o que confere com as
informac0des das declaracdes retificadoras. E o que se verifica:

e PER/DCOMP N° 15155.77444.281011.1.7.02-3755 (COMPENSACAO
DA ESTIMATIVA DE JAN/2008) — e-Fl. 100

DEBITO IRPJ 00600614

Debito de Sucedida: WAO CHPJ: 03.203.511/0001-07
Grupo de Tributo: IMPOSTO SOBRE A RENDA DARS PESSORS JURIDICAS

Codigo da Receita/Dencminagdc: 2362-01 IRPJ - PJ em geral obrigada ac lucro
real/Estimativa mensal

Periocde de Apuragdo: Jan. / 2008 Pariedicidade: Mensal
Data de Vencimento do Tribute/Quota: 29/02/2008
DEbito Controlads em Processe: WAQ

Principal 142,39
Multa 0,00
Juros a,00
o . —r3g

e PER/DCOMP N° 00689.65254.091111.1.7.02-6927 (COMPENSACAO
DA ESTIMATIVA DE ABR/2008) — e-FI. 105

DEBITO IRPJ 00600602

;Déb‘ito de Sucedida: MAD CNPJ: 03.203.511/0001-07
G:JPD de Tributo: IMPOSTC SOBRE A RENDA DRS PESSOAS JURIDICAS

de:.qo da Receita/Denominagio: 2362-01 IRPJ - PJ em geral cbrigada ac lucre
real /Estimativa mensa

‘Periodo de Rpuragfo: Abr. J 2008 Periodicidade: Mensal
Data de Vencimento do Tributo/Queta: 31/05/2008
Débito Controlado em Processo: NAO

Principal 5.8987,28
Multa 0,00
‘Jures - L ) B 0,00

v — S e 5_§57,28

e PER/DCOMP N° 42012.66084.091111.1.7.02-0164 (COMPENSACAO
DA ESTIMATIVA DE MAI/2008) — e-FI. 110

DEBITO IRPJ 00700602

Débito de Sucedida: NEG CNPJ: 03.203.511/0001-07
Grupo de Tributo: IMPOSTO SOBRE R RENDR DAS PESSOAS JURIDICAS

Cédigo da Receita/Denominagdo: 2362-01 IRFJ - PJ em geral obrigada ao lucro
real /Estimativa mensal

Bériodo de Apuracdo: Mai. / 2008 Periodicidade: Mensal
Data ‘de Vencimento do Tributo/Quota: 30/06/2008
Débito Controlado em Processo: WAQ

Prineipal 5.668,12
Milta 0,00
Juros Q0,00
el ) . A 5.668,12

e PER/DCOMP N° 33024.81170.091111.1.7.02-0404 (COMPENSACAO
DA ESTIMATIVA DE JUN/2008) —e-FI. 115

DEBITOS COMPENSADOS

i
E,ZCNP;J Detentor do Débito: 03.203.511/0001-07

| Grupo de Tributo: -IRBJ -

|Céd.1.qo da Receita: 2362-01 IRPJ - PJ em geral obrigada ao lucro real/Estimativa mensal
|Perfode de Apuragio/Exercicio/Anc-Calendirie: Jun. / 2008

Dar.a de Vencimente: 31/07/2008

glhimero do Processo/ Nimero do AI/NL:

|Principal 1.457,63
iHulta 0,00
jJuros 0,00
iTotal 1.457,63

Ainda, em sede recursal, a contribuinte apresentou a coépia da DCTF do 1°
semestre/2008 (e-Fls. 243 a 296), e as folhas do livro diario e do razéo do periodo (e-Fl. 297 a
301), ao qual selecionou-se o seguinte recorte:
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EXTRATO DE CONTAS

Conta:1l.1.2.08.0040 Red:186 -IRP) LUCRO REAL ESTIMADO periodo: 01/01/2008 ate 31/12/2008
DD/MM LCTO CONTRA PARTIDA REDUZ. C.C HISTORICO DEBITO CREDITO

31/01 020001 1.1.2.08.0043 796 TRANSF.ENTRE CONTAS IRP) ESTIMADO SALDO NEGATIVO DE 20 115.944,15
07
A
31/01 020004 1.1.2.08.0043 796 VR IRP) POR ESTIMATIVA CF BALANGO EM 31/01/2008 COMPEN 142,39 LV
SADA C/SALDO NEGATIVO DO IRPJ 2007

SALDO ANTERIOR: 115.944,15 TOTAL DEBITO: 142,39 TOTAL CREDITO: 115.944,15 SALDO ATUAL: 142,39

30/04 010007 1.1.2.08.0043 796 VR IRP) POR ESTIMATIVA CF BALANGO EM 28/02/2008 COMPEN 5.754,89 \b
SADA C/SALDO NEGATIVO DO IRP] 2007

SALDO ANTERIOR: 142,39 TOTAL DEBITO: 5.754,89 TOTAL CREDITO: 0,00 SALDO ATUAL: 5.897,28

31/05 000248 1.1.2.08.0043 796 VR IRPJ POR ESTIMATIVA CF BALANGO EM 31/05/2008 COMPEN 5.811,51
SADA C/SALDO NEGATIVO DO IRP) 2007

SALDO ANTERIOR: 5.897,28 TOTAL DEBITO: 5.811,51 TOTAL CREDITO: 0,00 SALDO ATUAL: 11.708,79

5 = " c COMPE 57 W
30/06 000247 1.1.2.08.0043 796 VR IRP] POR ESTIMATIVA CF BALANGO EM 30/06/2008 COMPEN 1.457,63 W
SADA C/SALDO NEGATIVO DO IRP) 2007

SALDO ANTERIOR: 11.708,79 TOTAL DEBITO 1.457,63 TOTAL CREDITO 0,00 SALDO ATUAL: 13.166,42

Pela analise supra, entendo que os elementos constantes dos autos apresentam
indicios da existéncia de saldo negativo de IRPJ no valor R$ 13.166,42 de IRPJ no ano-
calendario 2008, entretanto, ainda ndo sao suficientes a comprovar a sua liquidez e certeza.

De fato houve langamento contabil na conta de ativos patrimonial, contudo, ndo se
tem como confirmar nos autos a apuracdo do saldo negativo, com a demonstracdo do resultado
do periodo.

Assim, como houve um inicio robusto de prova, entendo ser cabivel a conversao
do julgamento em diligéncia, para que a contribuinte apresente a demonstracdo da apuracdo do
resultado, por meio documentacdo contabil habil, a fim de confirmar o saldo negativo.

Entendo, ainda, que é relevante a confirmacdo pela unidade de origem da
transmissdo das estimativas compensadas que nao haviam sido informadas na DCOMP original.
Frisa-se que, independentemente de terem sido homologadas ou néo, a autoridade diligenciadora
devera considera-las na apuracdo do saldo negativo, em consonancia com o Parecer Normativo
Cosit n° 02/2018.

Por fim, abre-se um paréntese para ressaltar que, apesar de a contribuinte
supostamente ter apurado saldo negativo R$ 13.166,42, o crédito do presente processo esta
limitado a quantia pleiteada na DCOMP de R$ 11.566,40.

Pelo exposto, entendo pela conversdo do julgamento em diligéncia, com
supedaneo no Art. 18, do Decreto n® 70.235/72, para o atendimento das solicitacdes colacionadas
no dispositivo a seguir.

Concluséao

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia a unidade de origem para
que esta:

i. Intime a contribuinte a apresentar a demonstracdo do resultado do
exercicio, referente ao ano-calendario 2008, por meio de documentacdo
contabil-fiscal, a fim de comprovar a apuracao do saldo negativo;
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ii.  Realize o cotejo entre o imposto devido (comprovado pela contabilidade e
LALUR) com as retencOes e estimativas (pagas e compensadas) para
atestar a existéncia de saldo negativo.

iii.  Confirme a transmissdo das DCOMP’s relacionadas no voto, em que a
contribuinte compensou estimativas do ano-calendario 2008;

iv.  Por fim, elabore parecer conclusivo sobre a existéncia e disponibilidade do
saldo negativo pleiteado.

A unidade de origem devera elaborar relatorio fiscal conclusivo sobre as
apuracdes e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligéncia realizada para, querendo,
manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme paragrafo Unico do art. 35 do Decreto n° 7.574, de
2011,

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves



